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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 030 /2019 
 

DISPENSA N° 009/2019 – PROCESSO N° 028/2019 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG entidade de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.494/0001-28, com sede na Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro, nesta 
cidade de São João da Lagoa, aqui representado pela Sr. Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MOTA 
DIAS, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
LAGOA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.260.067/0001-07, com sede na Rua Leopoldino, s/n, centro, São 
João da Lagoa /MG, aqui representado pela Sra. Secretaria Municipal de Saúde, FRANCINE DE FREITAS 
GOMES, e,  como  CONTRATADA, a empresa MUNDO DAGUA SOLUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 
10.533.277/0001-33, com endereço na Rua Francisco Antunes Ferreira, nº 1083 B, Bairro centro, cidade 
Coração de Jesus/MG, CEP 39340-000, representada pelo Hermano Gonçalves Oliveira Filho, RG nº M-
8.151.110, CPF 004.328.396-90, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se segue:. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA A 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO, conforme segue abaixo: 
 

Item Quant. Und. Descrição Produto 
 
 

Valor 
Unit. 

Valor 
total 01 

2,00 Unidade 
BOMBA COSTAL (BORRIFAR PAREDES) CAPACIDADE DE 20 
LITROS:  

289,90 579,80 

02 
8,00 Unidade 

FILTROS DE MÁSCARA FACIAL (000786 FIL AIR SAFETY 3820 
PEST ABS A1P2 

32,90 263,20 

03 
20,00 Unidade 

MACACÃO IMPERMEÁVEL COM BOA RESISTÊNCIA E 
PROTEÇÃO:  (BORRIFAÇÃO COM PRODUTOS QUIMICOS). 
MACACÃO DUVEK AMARELO. TAMANHO GG. 

23,90 478,00 

04 

3,00 Unidade 

MÁSCARA QUIMICA FACIAL, COM EXCLUSIVO VISOR 
INJETADO EM POLICARBONATO,:  PROPORCIONA 
PERFEITA VEDAÇÃO E AO MESMO TEMPO UMA 
RESPIRAÇAO TRANQUILA DO USUÁRIO. DE FÁCIL 
UTILIZAÇÃO, ADAPTÁVEL A TODOS OS FORMATOS DE 
ROSTO, ATRAVÉS DA REGULAGEM COM TIRANTE DE 
CINCO PONTAS. FILTROS: A - (VAPORES ORGANICOS)  - AB - 
(VAPORES ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS) ABECK - 
(MULTIUSO) B - (GASES ÁCIDOS) E - (DIÓXIDO DE 
ENXOFRE) K - (AMÔNIA E SEUS DERIVADOS) P1 - 
(PARTICULAS) P2 - (PARTICULAS) P3 - (PARTICULAS). 
TAMANHO MÉDIO 

460,00 1.380,00 

05 
1,00 Unidade 

PROTETOR SOLAR FATOR Nº 30 DE ALTA DURAÇÃO E 
PROTEÇÃO. EMBALAGEM 2 LITROS 

199,90 199,90 

06 

5,00 ROLO 
TELA MOSQUETEIRA AO SOL E MOVIEMNTO:  NYLON (NA 
COR CINZA), DE 1,5MT DE LARGURA POR 50MT DE 
COMPRIMENTO 

545,00 2.725,00 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E SUA EXECUÇÃO 
2.1 – A CONTRATADA se compromete a fornecer a CONTRATANTE, o objeto desta licitação, 
parcialmente, de acordo com as necessidades municipais em até 03 (três) dias úteis após solicitação efetuada 
pelo setor requisitante. 
2.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
2.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
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2.3.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.3.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
2.3.2 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
2.5 - O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação dos serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
2.6 – O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
3.1. – O valor total para o objeto presente é de R$ 5.625,90 (cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais e 
noventa centavos). O Contratante pagará ao Contratado o valor unitário conforme especificado na cláusula 
primeira deste instrumento contratual. 
3.2. – O pagamento será efetuado, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal na Prefeitura Municipal de São João da Lagoa/MG, 
situada à Av. Coração de Jesus, nº 1005 – Centro, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do 
objeto ou Recibo. 
3.3. – No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: frete, impostos, seguros e 
outros referentes ao fornecimento do objeto contratado. 
3.4 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho; 
3.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. 
3.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS e com o FGTS. 
3.7 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o item 8 do edital, fixo e irreajustável. 
3.8 – Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo do contrato será ATÉ 30/07/2019, contados da assinatura deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS 
COMPLEMENTARES 
5.1 – Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição de material de consumo, bem 
como para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
CONTRATO os documentos DA DISPENSA Nº 009/2019, constantes do Processo nº 028/2019, e em 
especial, a proposta de Preços e os Documentos de habilitação da CONTRATADA. 
5.2 – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às 
obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - DEPARTAMENTO COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
6.1 - É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu 
cumprimento, a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – As despesas decorrentes da aquisição previste neste contrato onerarão a dotação: 
12.01.04.10.304.0086.2191.33903000   ficha 1134, 1135 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I   -   CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1 – A Contratada obriga-se a:  
a) executar o contrato em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os termos 
da proposta de preços; 
b) fornecer regularmente e sem interrupções os objetos discriminados na cláusula segunda deste instrumento 
contratual, a partir do prazo indicado, pelos preços consignados na proposta; 
c)  não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
d) permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato resultante deste certame licitatório; 
e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
f) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; 
g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
Contrato;  
h) cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 
i) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal do contrato, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
j) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do contrato, objeto da 
presente licitação. 
l) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 
m) Arcar com todas as despesas de frete para a entrega, despesas com pessoal relacionados com o objeto da 
contratação, incluídas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, salários e outras. 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou utilizar 
o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
II  -  CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto nas Cláusulas Primeira e Terceira; 
b) -  Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria  Municipal de Saúde, a completa execução do objeto deste 
contrato. 
c) - Efetuar o desconto do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente da fonte, sobre 
rendimentos pagos a qualquer título. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
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I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
9.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da contratada, 
assegurará ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona, por 
ato unilateral e escrito e sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização. 
10.2 – Dar-se-á, também, a rescisão por acordo entre as partes; 
10.3 – Poderá, ainda, ser rescindido o contrato em razão dos seguintes motivos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 
b) atraso no início ou interrupção do fornecimento dos materiais objeto deste termo, regularmente solicitados; 
c) cometimento reiterado de faltas durante a execução do contrato, conforme advertências da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 
10.4 - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes da execução deste 
contrato, porventura existentes, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas. 
10.5 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, cujas normas 
ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1 - Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do objeto ora 
contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser determinada pela contratante, lavrando-se o respectivo 
termo, nos termos dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
13.1 - O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente 
contratação, o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG, renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais 
privilegiados que sejam. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 04(quatro) vias de 
único teor e validade, e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram, para um só efeito legal, 
devidamente conferido pela Consultoria Jurídica do município de São João da Lagoa, para todos os fins de 
direito e obrigações resultantes da legislação vigente. 
 
 

São João da Lagoa (MG), 10 de maio de 2019. 
 
 

________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                          CONTRATADA 
Fundo Municipal de Assistência Social                MUNDO DAGUA SOLUÇÕES EIRELI 
Francine de Freitas Gomes                                  Rep. Legal: Hermano Gonçalves Oliveira Filho 
 
                                                                        
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
 
 
                         2________________________________ 
                           RG. 
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